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PORTARIA 012/2018 
 

 

A DECANA do INSTITUTO DE HUMANIDADES, ARTES E CIÊNCIAS DO 

CAMPUS JORGE AMADO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando o 

art. 6º da Resolução nº 04/2018,  

 

RESOLVE:  

   

Art. 1º - Nomear os seguintes docentes, conforme deliberação em reunião do Colegiado 

Especial da Formação Geral do Campus Jorge Amado, atualizando o quadro de líderes e vice-

líderes dos blocos temáticos e demais representantes por segmento no CEFG:  

 

Coordenador 

Joel Pereira Felipe (SIAPE 1522729) 

Vice coordenador 

Gustavo Bruno Bicalho Gonçalves (SIAPE 1436900) 

 

Líderes de blocos temáticos: 

BT de Linguagem Humanística 

Gustavo Bruno Bicalho Gonçalves (SIAPE 1436900) (líder) 

Fabiana de Souza Costa (SIAPE 1059477) (vice-líder) 

BT de Linguagem Artística 

Daniel Fils Puig (SIAPE 1124464) (líder) 

Maria Helena Machado Pizza-Figueiredo (SIAPE 1630950) (vice-líder) 

BT de Linguagem Matemática e Científica 

Joel Pereira Felipe (SIAPE 1522729) (líder) 
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Luana Cerqueira de Almeida (SIAPE 2994861) (vice-líder) 

BT Vocacional e de Afiliação 

Gilmara dos Santos Oliveira (SIAPE 2250936) 

BT Língua Território e Sociedade 

Angela Sivalli Ignatti (SIAPE 1213074) (líder) 

Fernanda Luzia Lunkes (SIAPE 1796172) (vice-líder) 

 

Representante dos bacharelados interdisciplinares: 

Milton Ferreira da Silva Júnior (SIAPE 31330) 

 

Representante das licenciaturas interdisciplinares: 

Regina Soares de Oliveira (SIAPE 1152272) 

 

Representantes estudantis: 

Arilson Pereira de Oliveira (titular) 

Géssica Cruz de Oliveira (titular) 

Victor Gabriel Silva Gama (suplente) 

Valéria dos Santos (suplente) 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

Itabuna, 25 de setembro de 2018 

 
Ita de Oliveira e Silva 

Decana do IHAC-CJA 


